
 Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 

 

MENSAGEM N
o
 068/2024 

 

Ao Senhor  

JOÃO MORALES 

Presidente da Câmara Municipal 

FOZ DO IGUAÇU – PR 

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminhamos para apreciação dessa Casa de Leis a proposta de Emenda à Lei Orgânica Municipal 

que “Altera dispositivo da Lei Orgânica do Município de Foz do Iguaçu.”  

O presente Projeto de Emenda tem por finalidade propor a alteração do § 3
o
 do art. 64, da Lei 

Orgânica do Município, que assim dispõe: 
 

“Art. 64. [...] 
 

[...] 
 

§ 3
o
 Nos cento e vinte dias que antecederem ao término do mandato do 

Prefeito Municipal, não poderão ser feitas concessões, permissões, 

autorizações de serviços públicos ou quaisquer gravames sobre bens 

móveis e imóveis do Município. 
 

A presente proposta pretende reduzir para sessenta dias a supracitada restrição, considerando o atual 

cenário de importantes ações no âmbito de gestão na área de planejamento urbano e visando 

alavancar o desenvolvimento da cidade, especialmente em relação ao Programa de Gestão do 

Patrimônio Imobiliário, como relevante ferramenta que permite maior eficiência no planejamento, 

gestão, e sempre voltado para a adequada, moderna, eficaz e responsável gestão do patrimônio 

público revertendo em benefícios no interesse da coletividade. 

 

Destacamos que em consulta às leis orgânicas dos principais Municípios do Paraná, bem como na 

legislação eleitoral e demais legislações no âmbito federal e estadual, não constam tal vedação 

atualmente aplicada no Município, sendo somente em nosso Município tal restrição, acarretando em 

impedimentos por um período em que ainda nesta gestão municipal haveria tempo hábil para a 

efetividade de ações de interesse público relevante. 

 

Assim, apresentamos a presente proposição de Emenda à Lei Orgânica do Município, que 

submetemos à apreciação, em caráter de urgência, por essa Casa de Leis. 

 

 

Foz do Iguaçu, 30 de agosto de 2024. 

 

 

Francisco Lacerda Brasileiro 

Prefeito Municipal 
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 Prefeitura do Município de Foz do Iguaçu 

ESTADO DO PARANÁ 

 

 

PROJETO DE EMENDA A LEI ORGÂNICA, DE 30 DE AGOSTO DE 2024. 

 

Altera dispositivo da Lei Orgânica do 

Município de Foz do Iguaçu. 

 

A Câmara Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aprova: 

 

Art. 1
o
  Fica alterado o § 3

o
 do art. 64 da Lei Orgânica do Município de Foz do Iguaçu, que 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 64. [...] 
 

[...] 
 

§ 3
o
 Nos sessenta dias que antecederem ao término do mandato do Prefeito 

Municipal, não poderão ser feitas concessões, permissões, autorizações de 

serviços públicos ou quaisquer gravames sobre bens móveis e imóveis do 

Município.” (NR) 

 

Art. 2
o
  Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 30 de agosto de 

2024.  

 

 

 

Francisco Lacerda Brasileiro 

Prefeito Municipal 
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